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EMENTA 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO – DECADÊNCIA –NÃO RECONHECIMENTO. Nos 

termos do art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, o prazo decadencial 

aplicável ao lançamento de ofício é de 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado. 

Evidenciado que não se encontra decaído o direito da Fazenda Pública Estadual 

de constituir o crédito tributário exigido. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – FALTA DE RECOLHIMENTO DE ICMS/ST 

– MATERIAL DE CONSTRUÇÃO – CIMENTO. Constatou-se que a Autuada 

deixou de recolher o ICMS devido por substituição tributária nas vendas de 

cimento, no período compreendido entre janeiro a setembro de 2011. Infração 

caracterizada nos termos do disposto nos arts. 14 e 46, inciso II do Anexo XV do 

RICMS/02. Corretas as exigências do ICMS/ST, da Multa de Revalidação prevista 

no art. 56, inciso II, § 2º, inciso I, da Lei nº 6.763/75 e da Multa Isolada capitulada 

no art. 54, inciso VI, majorada pela reincidência em 100% (cem por cento), nos 

termos do art. 53, §§ 6º e 7º da mesma lei. 

Decadência não reconhecida. Decisão por maioria de votos. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

O presente lançamento é decorrente da constatação fiscal de que a Autuada, 

no período compreendido entre janeiro a setembro de 2011, deixou de recolher o ICMS 

devido por substituição tributária nas vendas de cimento que realizou. 

Exige-se ICMS/ST, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II, § 2º, 

inciso I e Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso VI, majorada pela reincidência em 

100% (cem por cento), nos termos do art. 53, §§ 6º e 7º, todos da Lei nº 6.763/75. 

Da Impugnação 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 68/93, promove a juntada dos docs. de fls. 

94/159, e alega, em síntese, que: 
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- ao perceber os equívocos que vinha cometendo realizou denúncia 

espontânea, em relação às operações envolvendo contribuintes substituídos, referente 

ao período de outubro a dezembro de 2011 e outra ao período de janeiro de 2012 a 

dezembro de 2015, tendo efetuado o recolhimento do imposto e seus acréscimos para 

ambos períodos; 

- contudo, em relação aos débitos ora exigidos, por considerar estarem 

decaídos, decidiu não pagá-los; 

- os créditos tributários apurados no presente Auto de Infração não são mais 

passíveis de lançamento pelo Fisco, uma vez decorridos mais de 05 (cinco) anos do 

fato gerador; 

- como foi notificada em 20/12/16, sobre fatos geradores ocorridos entre 

janeiro a setembro de 2011, as exigências ora perseguidas já se encontram extintas em 

razão da decadência, nos termos do art. 150, § 4º do Código Tributário Nacional – 

CTN; 

- discorre sobre a natureza confiscatória das multas aplicadas e a 

impossibilidade de aplicação da multa de reincidência no presente caso, uma vez que 

os dispositivos dados como infringidos neste Auto de Infração não se confundem com 

os dispositivos infringidos nos Autos de Infração anteriores, mencionados pela 

Fiscalização. 

Por fim, pede que seja reconhecida a decadência relativa aos valores 

exigidos, com base no § 4º do art. 150 do CTN e requer, subsidiariamente, caso não 

acatados seus argumentos, a relevação ou redução das penalidades aplicadas e, ainda, a 

exclusão do agravamento da penalidade pela inocorrência da reincidência 

Da Manifestação Fiscal 

A Fiscalização, ao manifestar-se às fls. 164/168, refuta os argumentos da 

Defesa, sob os seguintes fundamentos, em síntese: 

- o prazo para a Fazenda Pública constituir o crédito tributário relativo ao 

exercício de 2011 somente se expirou em 31/12/16, nos termos do inciso I do art. 173 

do CTN; 

- não procedem as alegações da Impugnante quanto ao efeito confiscatório e 

desproporcional das multas, uma vez que aplicadas conforme previsão legal; 

- para configurar reincidência é necessário que tenha havido a ocorrência de 

infração anterior apenada pelo mesmo dispositivo legal, como no caso dos autos. 

Pede ao final pela procedência do lançamento. 

DECISÃO 

Compete à Câmara a análise do lançamento consubstanciado no Auto de 

Infração em epígrafe, lavrado para formalizar as exigências nele consubstanciadas 

relativas ao período de janeiro a setembro de 2011. 

Da Prejudicial de Mérito 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

21.434/17/2ª  3
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 31/05/2017 - Cópia WEB 

A Impugnante alega inicialmente que o crédito tributário encontra-se 

alcançado pela decadência e, assim, não seria mais passível de lançamento pela 

Fiscalização. 

Argumenta que na apuração mensal do ICMS, houve saldo do imposto a 

recolher, conforme atestam comprovantes de recolhimento que anexa, motivo pelo qual 

não haveria dúvida quanto à aplicação do disposto no § 4º do art. 150 do CTN ao 

presente caso. 

Transcreve abalizada doutrina que, a seu ver, expressa o melhor 

entendimento da legislação tributária, assim como jurisprudência pátria, para defender 

o decurso do referido prazo decadencial. 

Porém, no presente caso, está-se diante de irregularidades tributárias, que 

ensejaram o lançamento de ofício pela Autoridade Fiscal, nos termos do disposto no 

art. 149 do CTN, ao qual se aplica a contagem do prazo fixada pela norma ínsita no art. 

173, inciso I do CTN, para a contagem do prazo decadencial. 

No caso examinado, o crédito tributário apurado é decorrente da 

constatação fiscal de saídas de mercadorias sem o recolhimento do imposto devido a 

título de substituição tributária.  

Inconteste é a prática da irregularidade, tanto assim, que em relação a 

períodos posteriores, a Contribuinte reconheceu a prática irregular, mediante denúncia 

espontânea, e efetuou o pagamento, conforme informado e comprovado por ela nestes 

autos. 

Portanto, em face da irregularidade constatada, a Fiscalização, mediante 

lançamento de ofício, formalizou as exigências, nos termos do disposto no inciso V do 

art. 149 do CTN, cujo prazo decadencial é estabelecido no já mencionado inciso I do 

art. 173 do referido Codex, conforme mencionado anteriormente. Confira-se: 

Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de 

ofício pela autoridade administrativa nos 

seguintes casos: 

(...) 

V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por 

parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício 

da atividade a que se refere o artigo seguinte; 

(...) 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

                                                         

(...). 

 Destaca-se que este Conselho de Contribuintes tem decidido, 

reiteradamente, que a decadência é regida pela norma estabelecida no art. 173, inciso I, 
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do Códex mencionado. Cita-se, a título de exemplo, os Acórdãos nºs 3.742/11/CE, 

3.709/11/CE, 3.907/12/CE, 20.425/11/1ª, 20.637/11/1ª, 19.626/10/3ª e 21.919/15/1ª. 

Da mesma forma, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo em 

Recurso Especial, o Ministro do STJ, Humberto Martins, deixou consignado o 

seguinte: 

TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO INDEVIDO DE ICMS. 
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. APLICAÇÃO DA REGRA 

PREVISTA NO ART. 173, I, DO CTN. PRECEDENTES. 1. A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ FIRMOU O ENTENDIMENTO NO 

SENTIDO DE QUE, HAVENDO CREDITAMENTO INDEVIDO DE ICMS, 
O PRAZO DECADENCIAL PARA QUE O FISCO EFETUE O 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO É REGIDO PELO ART. 173, I, DO CTN, 
CONTANDO-SE O PRAZO DE CINCO ANOS, A PARTIR DO PRIMEIRO 

DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE À OCORRÊNCIA DO FATO 

IMPONÍVEL, DONDE SE DESSUME A NÃO OCORRÊNCIA, IN CASU, 
DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO LANÇAR OS REFERIDOS 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 2. "NOS TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO, QUANDO OCORRE O 

RECOLHIMENTO EM DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL, DEVE A AUTORIDADE FISCAL PROCEDER AO 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO (CTN, ART. 149), INICIANDO-SE O 

PRAZO DECADENCIAL DE CINCO ANOS NO PRIMEIRO DIA DO 

EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA 

TER SIDO FEITO (ART. 173, I, DO CTN)." (RESP 973189/MG, 
REL. MIN. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 

04/09/2007, DJ 19/09/2007, P. 262). AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. (76977 RS 2011/0191109-3, RELATOR: MINISTRO 

HUMBERTO MARTINS, DATA DE JULGAMENTO: 12/04/2012, 
T2 - SEGUNDA TURMA). 

 (...). 

Dessa forma, o prazo para a Fazenda Pública efetuar o lançamento referente 

aos fatos geradores ocorridos no período de janeiro a setembro de 2011 expirou-se em 

01/01/17. Como o Auto de Infração foi recebido pela Autuada em 20/12/16 (doc. fls. 

66), não ocorreu a decadência do direito de a Fazenda Pública Estadual formalizar o 

crédito tributário relativo ao exercício de 2011, nos termos da norma ínsita no inciso I 

do art. 173 do CTN e, portanto, não se encontra extinto o crédito tributário em análise. 

Do Mérito 

Conforme relatado, o presente lançamento é decorrente da constatação 

fiscal de que a Autuada, no período compreendido entre janeiro a setembro de 2011, 

deixou de recolher o ICMS devido por substituição tributária nas vendas de cimento 

que realizou. 

Exige-se ICMS/ST e da Multa de Revalidação prevista no, do art. 56, inciso 

II, § 2º, inciso I, e da Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso VI, majorada pela 

reincidência em 100% (cem por cento), nos termos do art. 53, §§ 6º e 7º, todos da Lei 

nº 6.763/75. 
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O crédito tributário ora exigido encontra-se demonstrado às fls. 09 e o 

Anexo 2 do Auto de Infração contém o cálculo do ICMS e multas aplicadas, bem como 

a relação das notas fiscais objeto da autuação (fls. 10/31). O Anexo 3, por sua vez, traz, 

por amostragem, as cópias do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica DANFE – 

(fls. 33/59) e no Anexo 4 estão inseridos os extratos do SICAF relativos à consulta 

Dados Complementares – DAF, para comprovar a reincidência arguida (fls. 60/64). 

Há que se destacar, que a Autuada não nega a prática da irregularidade que 

lhe é imputada. Como se vê, o cerne da discussão trazida aos autos pela Impugnante diz 

respeito à extinção do crédito tributário em razão da decadência, o que já foi analisado 

anteriormente, a desproporcionalidade e a natureza confiscatória das multas aplicadas 

e, ainda, a inocorrência de reincidência. 

Alega a Impugnante que é um verdadeiro absurdo a exigência de duas 

multas, mais adicional de reincidência sobre o mesmo tributo. 

Argumenta que a penalidade, no presente caso, além de indevida, é tão 

elevada a ponto de implicar verdadeiro confisco, vedado pelo art. 150, inciso IV da 

Constituição Federal. Nesse sentido, menciona decisão do STF, que entendeu presente 

o caráter confiscatório da multa, segundo ela, em caso idêntico. 

Afirma que no presente caso não ocorreu prejuízo ao Erário Estadual, não 

se justificando a fixação de penalidade que exproprie o sujeito passivo de parcela de 

seu patrimônio de forma desproporcional às supostas infrações. 

Conclui que se trata de multa confiscatória, cuja aplicação deve ser 

imediatamente afastada, uma vez que inexiste qualquer traço de proporcionalidade ou 

razoabilidade na sua cobrança pelo Fisco estadual. 

Entende que as multas devem ser reduzidas ao patamar máximo de 10% 

(dez por cento) de seu valor. 

Diante desses argumentos, cabe destacar que à Autuada foram aplicadas as 

penalidades previstas nos arts. 54, inciso VI e art. 56, inciso II, todos da Lei nº 

6.763/75. Confira-se: 

Art. 54.  As multas para as quais se adotará o 

critério a que se refere o inciso I do caput do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...). 

VI - por emitir documento com falta de qualquer 

requisito ou indicação exigida em regulamento ou 

emiti-lo com indicações insuficientes ou 

incorretas, bem como imprimir ou mandar imprimir 

documento fiscal em desacordo com a autorização 

da repartição competente - de 1 (uma) a 100 (cem) 

UFEMGs por documento;  

(...). 

Art. 56.  Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 
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II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

(...) 

§ 2º As multas serão cobradas em dobro, quando da 

ação fiscal, aplicando-se as reduções previstas 

no § 9º do art. 53, na hipótese de crédito 

tributário: 

I - por não-retenção ou por falta de pagamento do 

imposto retido em decorrência de substituição 

tributária; 

(...). 

Verifica-se que as multas de revalidação e isolada foram exigidas na forma 

da legislação tributária e cobradas conforme a natureza da infração cometida.  

Percebe-se que tais penalidades possuem naturezas distintas e têm como 

referência valores diversos. A multa de revalidação refere-se a descumprimento de 

obrigação principal exigida em razão do não recolhimento do imposto devido no todo 

ou em parte, enquanto a multa isolada aplica-se sobre descumprimento de obrigação 

acessória de emitir o documento fiscal com todos os requisitos exigidos pela legislação. 

O desembargador Orlando de Carvalho define, com precisão, a multa de 

revalidação:  

EMENTA: MULTA DE REVALIDAÇÃO - EXPRESSA 

PREVISÃO LEGAL - LEI ESTADUAL Nº 6.763/75. A MULTA 

DE REVALIDAÇÃO APLICADA, COM PREVISÃO LEGAL EXPRESSA 

NA LEI ESTADUAL Nº 6.763/75, DECORRE UNICAMENTE DA 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO TEMPESTIVO DO TRIBUTO, 
CONSTITUINDO INSTRUMENTO QUE A LEI COLOCA À DISPOSIÇÃO 

DO FISCO, QUANDO O CONTRIBUINTE É COMPELIDO A PAGAR O 

TRIBUTO, PORQUE NÃO O FIZERA VOLUNTARIAMENTE, A TEMPO E 

MODO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0027.97.013646- 4/002 - 
RELATOR: EXMO. SR. DES. ORLANDO CARVALHO) 

Resta claro que não configura qualquer ilegalidade a cobrança de multa de 

revalidação, nos moldes e nos valores previstos, já que possui caráter punitivo e 

repressivo à pratica de sonegação, não tendo, em absoluto, caráter de confisco, 

tratando-se apenas de uma penalidade pelo não pagamento do tributo devido, de modo 

a coibir a inadimplência.  

Eventual efeito confiscatório da multa de revalidação foi rejeitado pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (TJMG) na Apelação Cível n° 

1.0148.05.030517-3/002, cuja ementa se transcreve: 

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL - MULTA DE REVALIDAÇÃO - TAXA 

SELIC. 1- A MULTA DE REVALIDAÇÃO TEM PREVISÃO LEGAL E 

NÃO SE SUJEITA À VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL DE INSTITUIÇÃO 

DE TRIBUTO COM NATUREZA DE CONFISCO, DADO O SEU 

CARÁTER DE PENALIDADE, COM FUNÇÃO REPRESSIVA, PELO NÃO 
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PAGAMENTO DO TRIBUTO NO MOMENTO DEVIDO, E PREVENTIVA, 
PARA DESESTIMULAR O COMPORTAMENTO DO CONTRIBUINTE DE 

NÃO PAGAR ESPONTANEAMENTE O TRIBUTO. 2- A TAXA SELIC 

PODE SER UTILIZADA COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS 

CRÉDITOS E DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, PAGOS COM ATRASO, EIS QUE PERMITIDA PELA LEI 

ESTADUAL Nº 63/1975, COM A REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI 

ESTADUAL Nº 10.562/1991, QUE DETERMINA A ADOÇÃO DOS 

MESMOS CRITÉRIOS ADOTADOS NA CORREÇÃO DOS DÉBITOS 

FISCAIS FEDERAIS, DEVENDO INCIDIR A PARTIR DE 1º/01/1996, 
EM RAZÃO DO ADVENTO DA LEI FEDERAL Nº 9.250/1995.  

A aplicação cumulativa da multa de revalidação com a multa isolada 

também foi considerada lícita pelo Poder Judiciário mineiro, conforme se depreende da 

leitura da Apelação Cível nº 1.0672.98.011610-3/001, ementada da seguinte forma: 

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO - MULTA DE 

REVALIDAÇÃO - EXPRESSA PREVISÃO - LEI ESTADUAL 

Nº 6.763/75 - MEIO DE COERÇÃO - REPRESSÃO À 

SONEGAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE. A MULTA DE 

REVALIDAÇÃO TEM A FINALIDADE DE GARANTIR A INTEGRALIDADE 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CONTRA A PRÁTICA DE ATOS 

ILÍCITOS E INADIMPLEMENTO E NÃO SE CONFUNDE COM A MULTA 

MORATÓRIA NEM COM A COMPENSATÓRIA OU MESMO COM A 

MULTA ISOLADA. A LEI, AO PREVER COMO BASE DE CÁLCULO DA 

MULTA DE REVALIDAÇÃO O VALOR DO TRIBUTO DEVIDO, PERMITE 

A SUA ATUALIZAÇÃO, PARA NÃO HAVER DEPRECIAÇÃO DO VALOR 

REAL DA MESMA.  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0672.98.011610-3/001 - COMARCA 

DE SETE LAGOAS - APELANTE(S): FAZENDA PUBLICA 

ESTADO MINAS GERAIS - APELADO(A)(S): CASA 

MARIANO LTDA. - RELATORA: EXMª. SRª. DESª. 
VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE. 

Vale mencionar, ainda, o voto da Ministra Carmen Lúcia em decisão do 

Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 

9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 
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NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...). AG 

.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 

MINAS GERAIS DE 07/04/2015. 

Diante disso, não se vislumbra qualquer ilegalidade na exigência das 

multas. 

Ressalta-se que, nos termos do art. 182, inciso I, da Lei nº 6.763/75, não se 

inclui na competência deste Órgão Julgador a negativa de aplicação de ato normativo 

em vigor. 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...). 

Com relação ao pedido de exclusão ou redução das penalidades, nos termos 

do art. 53, § 3º da Lei nº 6.763/75, o benefício não pode ser aplicado ao caso presente, 

em razão da reincidência comprovada às fls. 61/64 e vedação constante nos itens 1 e 3 

do § 5º do mesmo dispositivo legal. 

Art. 53 - As multas serão calculadas tomando-se 

como base: 

(...) 

§ 3º- A multa por descumprimento de obrigação 

acessória pode ser reduzida ou cancelada por 

decisão do órgão julgador administrativo, desde 

que esta não seja tomada pelo voto de qualidade e 

que seja observado o disposto nos §§ 5º e 6º 

deste artigo. 

§ 5º - O disposto no § 3º não se aplica aos 

casos: 

1) de reincidência; 

2) (...) 

3) em que a infração tenha sido praticada com 

dolo ou dela tenha resultado falta de 

pagamento do tributo. 

A Impugnante alega que não estaria configurada a reincidência no presente 

caso, uma vez que os dispositivos infringidos no presente Auto de Infração não se 

confundem com dos dispositivos infringidos nos Autos de Infração mencionados pela 

Autoridade Fiscal. 

Cabe destacar que a multa isolada foi majorada em 100% (cem por cento), 

tendo em vista a quitação dos DAF n.ºs 04.002117917-79, em 29/07/08, e 
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04.002135318-63, em 09/12/08 (parc/Pagamento), mediante os quais foi exigida 

penalidade idêntica a do presente PTA. 

Da análise dos documentos acostados aos autos (fls. 60/61 e 170/172), 

verifica-se que tais majorações encontram-se corretas nos termos das disposições 

contidas no art. 53, §§ 6º e 7º da Lei nº 6.763/75, a saber:  

Art. 53. As multas serão calculadas tomando-se 

como base: 

(...) 

§ 6º - Caracteriza reincidência a prática de nova 

infração cuja penalidade seja idêntica àquela da 

infração anterior, pela mesma pessoa, 

considerando-se em conjunto todos os seus 

estabelecimentos, dentro de cinco anos, contados 

da data em que houver sido reconhecida a infração 

anterior pelo sujeito passivo, assim considerada 

a data do pagamento da exigência ou da declaração 

de revelia, ou contados da data da decisão 

condenatória irrecorrível na esfera 

administrativa, relativamente à infração 

anterior. 

§ 7º - A constatação de reincidência, 

relativamente às infrações que já ensejaram a 

aplicação das multas previstas nos artigos 54 e 

55, determinará o agravamento da penalidade 

prevista, que será majorada em 50% (cinquenta por 

cento), na primeira reincidência, e em 100% (cem 

por cento), nas subsequentes. 

A norma é clara ao vincular a majoração à penalidade aplicada, e não aos 

fatos ocorridos como quer a Impugnante. A penalidade é caracterizada pelo mesmo 

fundamento legal, como foi demonstrado no trabalho fiscal. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/MG, 

quanto à prejudicial de mérito, por maioria de votos, em não reconhecer a decadência 

do direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário. Vencido o Conselheiro 

Sauro Henrique de Almeida, que a reconhecia. No mérito, à unanimidade, em julgar 

procedente o lançamento.  Pela Impugnante assistiu ao julgamento a Dra. Ivea Paula 

Diniz Vinhal e pela Fazenda Pública Estadual o Dr. Carlos Victor Muzzi Filho. 

Participaram do julgamento, além dos signatários, os Conselheiros José Tavares Pereira 

(Revisor) e Marco Túlio da Silva. 

Sala das Sessões, 16 de maio de 2017. 

 

Sauro Henrique de Almeida 

Presidente 

Maria de Lourdes Medeiros 

Relatora 
T 
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Acórdão: 21.434/17/2ª   Rito:  Sumário 

PTA/AI: 01.000630512-12 

Impugnação: 40.010142751-80 

Impugnante: Intercement Brasil S.A. 

 IE: 493014206.00-14 

Proc. S. Passivo: Taciana Almeida Gantois/Outro(s) 

Origem: DF/BH-4 - Belo Horizonte 

Voto proferido pelo Conselheiro Sauro Henrique de Almeida, nos termos do 
art. 53 do Regimento Interno do CC/MG. 

 

A divergência entre o voto vencido e a decisão proferida no acórdão em 

referência decorre dos fundamentos a seguir expostos. 

O presente lançamento é decorrente da constatação fiscal de que a Autuada, 

no período compreendido entre janeiro a setembro de 2011, deixou de recolher o ICMS 

devido por substituição tributária nas vendas de cimento que realizou. 

Exige-se ICMS/ST, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II, § 2º, 

inciso I e Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso VI, majorada pela reincidência em 

100% (cem por cento), nos termos do art. 53, §§ 6º e 7º, todos da Lei nº 6.763/75. 

Entendo que nos presentes autos, operou-se a decadência para o período 

compreendido entre janeiro a setembro de 2011, pelos motivos expostos a seguir. 

Numa primeira vertente, deve ser analisada a possibilidade da decadência 

do direito da Fiscalização cobrar as exigências, relativamente aos fatos geradores   do 

período de janeiro a setembro de 2011, sendo aplicável o disposto no § 4º do art. 150 

do Código Tributário Nacional - CTN. 

Conforme estabelece o mencionado dispositivo, se a lei não fixar prazo à 

homologação, será ele de 5 (cinco) anos contados da ocorrência do fato gerador, e 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública tenha se pronunciado, considera-se 

homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito tributário.  

Constitui regra geral, no entanto, que ao lançamento de ofício, aplica-se o 

prazo decadencial de 5 (cinco) anos e a forma de contagem fixada no art. 173, inciso I 

do CTN. 

Em decisão de 19/10/10, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) manifestou-se 

pela aplicabilidade do art. 173, inciso I do CTN na hipótese da apuração do ICMS, 

como decidido no Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.199.262-MG, com a 

seguinte ementa: 

AGRG NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.199.262 - MG  

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS 

AGRAVANTE : TELEMAR NORTE LESTE S/A 
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ADVOGADO : SACHA CALMON NAVARRO COELHO E 

OUTRO(S) 

AGRAVADO : ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCURADOR : GLEIDE LARA MEIRELLES SANTANA E 

OUTRO(S) 

EMENTA - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 
DEDUÇÃO DE ICMS DOS INSUMOS. COMBUSTÍVEL E 

LUBRIFICANTE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 
SÚMULA 7/STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
PROPORÇÃO A SER APURADA EM LIQUIDAÇÃO DA 

SENTENÇA. 

SÚMULA 306/STJ. ICMS. CREDITAMENTO INDEVIDO DO 

IMPOSTO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. APLICAÇÃO DA 

REGRA PREVISTA NO ART. 173, I, DO CTN. 

1. A QUESTÃO QUE ENVOLVE A NATUREZA DE INSUMO DE 

COMBUSTÍVEIS CONSUMIDOS NA ATIVIDADE-FIM DA EMPRESA, 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E, BEM 

ASSIM, A INTERPRETAÇÃO DO ART. 20 DA LEI COMPLEMENTAR N. 
87/96, QUANDO DIRIMIDA A PARTIR DE ARGUMENTOS DE 

NATUREZA EMINENTEMENTE FÁTICA, NÃO PODE SER 

REEXAMINADA POR ESTE TRIBUNAL ANTE O ÓBICE DA SÚMULA 

7/STJ. 

2. É SABIDO E CONSABIDO QUE ESTA CORTE, UMA VEZ 

RECONHECIDA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, TEM DEIXADO AO 

JUIZ DA EXECUÇÃO, EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, QUE 

MENSURE A PROPORÇÃO DE ÊXITO DE CADA UMA DAS PARTES 

LITIGANTES. ESSE JUÍZO DE PROPORCIONALIDADE SOMENTE 

SERÁ POSSÍVEL SE A FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS 

HONORÁRIOS OBSERVAR UM MESMO CRITÉRIO PARA AUTOR E 

RÉU. 

3. A JURISPRUDÊNCIA DO STJ FIRMOU O ENTENDIMENTO NO 

SENTIDO DE QUE, HAVENDO CREDITAMENTO INDEVIDO DE ICMS, 
O PRAZO DECADENCIAL PARA QUE O FISCO EFETUE O 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO É REGIDO PELO ART. 173, I, DO CTN, 
CONTANDO-SE O PRAZO DE CINCO ANOS, A PARTIR DO PRIMEIRO 

DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE À OCORRÊNCIA DO FATO 

IMPONÍVEL, DONDE SE DESSUME A NÃO OCORRÊNCIA, IN CASU, 
DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO LANÇAR OS REFERIDOS 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

ACÓRDÃO 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS EM QUE SÃO 

PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS MINISTROS DA 

SEGUNDA TURMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: "A 

TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO 

REGIMENTAL, NOS TERMOS DO VOTO DO SR MINISTRO 

RELATOR)." 
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OS SRS. MINISTROS HERMAN BENJAMIN, MAURO CAMPBELL 

MARQUES E CASTRO MEIRA VOTARAM COM O SR. MINISTRO 

RELATOR. 

IMPEDIDO O SR. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA. 

BRASÍLIA (DF), 19 DE OUTUBRO DE 2010 (DATA DO 

JULGAMENTO) 

Porém, a decisão ora destacada foi levada novamente a apreciação, em 

embargos de divergência, quando se proferiu a seguinte decisão: 

AGRG NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 

1.199.262 – MG (2011/0036985-1) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

AGRAVANTE : ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCURADORA : FABIOLA PINHEIRO LUDWIG 

AGRAVADO : TELEMAR NORTE LESTE S/A 

ADVOGADO : SACHA CALMON NAVARRO COELHO E 

OUTRO(S) 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
ICMS. DECADÊNCIA. PRAZO PARA A CONSTITUIÇÃO DE 

DÉBITO PELA FAZENDA ESTADUAL. PAGAMENTO A 

MENOR EM DECORRÊNCIA DE SUPOSTO  

CREDITAMENTO INDEVIDO. APLICAÇÃO DO ART. 150, § 

4º, DO CTN. MATÉRIA PACIFICADA EM SEDE DE 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA (RESP 973.733/SC). 

1. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE DEU 

PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PELOS QUAIS A 

CONTRIBUINTE SUSCITA DISSENSO PRETORIANO ACERCA DA 

CONTAGEM DO LAPSO DECADENCIAL PARA O LANÇAMENTO DE 

OFÍCIO TENDENTE A COBRAR AS DIFERENÇAS DE CRÉDITO DE 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO PAGO A 

MENOR EM DECORRÊNCIA DE CREDITAMENTO INDEVIDO.  

2. A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ, NO JULGAMENTO DO RESP  

973.733/SC, REALIZADO NOS TERMOS DO ART. 543-C E SOB A 

RELATORIA DO MINISTRO LUIZ FUX, SEDIMENTOU O 

ENTENDIMENTO DE QUE O ART. 173, I, DO CTN SE APLICA AOS 

CASOS EM QUE A LEI NÃO PREVÊ O PAGAMENTO ANTECIPADO DA 

EXAÇÃO OU, QUANDO, A DESPEITO DA PREVISÃO LEGAL, NÃO HÁ 

O PAGAMENTO, SALVO NOS CASOS DE DOLO, FRAUDE OU 

SIMULAÇÃO. 

3. "[...] OCORRENDO O PAGAMENTO ANTECIPADO POR PARTE DO 

CONTRIBUINTE, O PRAZO DECADENCIAL PARA O LANÇAMENTO DE 

EVENTUAIS DIFERENÇAS É DE CINCO ANOS A CONTAR DO FATO 

GERADOR, CONFORME ESTABELECE O § 4º DO ART. 150 DO 

CTN" (AGRG NOS ERESP. 216.758/SP, REL. MINISTRO TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 10.4.2006). 
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4. COM EFEITO, A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA POR ESTA 

CORTE DIRIME A QUESTÃO JURÍDICA APRESENTADA A PARTIR DA 

EXISTÊNCIA, OU NÃO, DE PAGAMENTO ANTECIPADO POR PARTE 

DO CONTRIBUINTE. PARA ESSA FINALIDADE, SALVO OS CASOS DE 

DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO, DESPICIENDO SE MOSTRA 

INDAGAR A RAZÃO PELA QUAL O CONTRIBUINTE NÃO REALIZOU O 

PAGAMENTO INTEGRAL DO TRIBUTO. 

5. A DEDUÇÃO AQUI CONSIDERADA (CREDITAMENTO INDEVIDO) 
NADA MAIS É DO QUE UM CRÉDITO UTILIZADO PELO 

CONTRIBUINTE DECORRENTE DA ESCRITURAÇÃO DO TRIBUTO 

APURADO EM DETERMINADO PERÍODO (PRINCÍPIO DA NÃO 

CUMULATIVIDADE), QUE VEIO A SER RECUSADA (GLOSADA) PELA 

ADMINISTRAÇÃO. SE ESSE CRÉDITO ABARCASSE TODO O DÉBITO 

TRIBUTÁRIO A PONTO DE DISPENSAR QUALQUER PAGAMENTO, AÍ 

SIM, ESTAR-SE-IA, COMO VISTO, DIANTE DE UMA SITUAÇÃO 

EXCLUDENTE DA APLICAÇÃO DO ART. 150, § 4º, DO CTN. 

6. NA ESPÉCIE, O ACÓRDÃO QUE JULGOU O RECURSO ESPECIAL 

FOI CLARO AO CONSIGNAR QUE HOUVE PAGAMENTO A MENOR DE 

DÉBITO TRIBUTÁRIO EM DECORRÊNCIA DE CREDITAMENTO 

INDEVIDO. DESSA FORMA, DEVE-SE OBSERVAR O DISPOSTO NO 

ART. 150, § 4º, DO CTN. 

7. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

Dessa forma, na esteira do mais recente provimento judicial, o prazo para a 

Fazenda Pública Estadual constituir o crédito tributário, deve levar em consideração o 

disposto no art. 150, § 4º do CTN. 

Assim, as exigências do Auto de Infração que correspondem ao período de 

janeiro a setembro de 2011, encontram-se fulminadas pela decadência, uma vez que o 

Sujeito Passivo foi intimado da lavratura do Auto de Infração em 20/12/16.  

                Diante do exposto, voto pelo reconhecimento da decadência do direito da 

Fazenda Pública formalizar o crédito tributário para os fatos geradores ocorridos 

período de janeiro a setembro de 2011, nos termos do art. 150, § 4º do CTN. 

Sala das Sessões, 16 de maio de 2017. 

Sauro Henrique de Almeida 

Conselheiro 
 


